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Senhor Presidente:                                                                               Moção  n.º 34 - 2018
Considerando-se a condição vergonhosa em que encontra-se o abrigo para passageiros situado às margens da BR-116 – sentido sul – km 458, em frente ao Bar do Sr. Adriano;
Considerando-se que este vereador já solicitou através de outras proposituras nesta Casa de Leis a construção de um novo abrigo no local;
Considerando-se que da solicitação feita à Concessionária Autopista a resposta foi que compete ao Poder Executivo Municipal elaborar e encaminhar o Projeto para que a referida Concessionária analise, aprove ou solicite alterações;
Considerando-se que além disso, na resposta veio que compete ao Poder Executivo arcar com despesas necessárias pela execução da obra;

Considerando-se que este vereador já solicitou através de outras proposituras nesta Casa de Leis a construção de um novo abrigo no local;

Considerando-se que através de proposituras nesta Casa este vereador também comunicou o Executivo quanto à resposta da Concessionária e solicitou providências;

Considerando-se que o Executivo naquele momento alegou não possuir recursos para tal;

Considerando-se que após esses fatos, houve a compra de vários abrigos para o Município, tendo sido estes instalados em pontos diversos;

Considerando-se que os passageiros têm ficado expostos às intempéries da natureza.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APELO ao Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Silva Pinto, através do Diretor do Departamento de Obras, Sr. Paulo Henrique Barbosa, para que providencie, com urgência, a elaboração de Projeto para construção de abrigo para passageiros – sentido sul – da BR-116, km 458, encaminhe-se cópia à Concessionária responsável e também execute a obra, tendo em vista a sua relevância.
Solicito que se encaminhe cópia ao responsável pela Concessionária Autopista para apoio quanto ao pleiteado.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 22 de novembro de 2018.

PAULO ROBERTO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

